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Relatório

1. ORGANIZADORES

A reunião ordinária do conselho consultivo da Flona de Altamira foi organizada pelo Serviço
Técnico de Gestão Socioambiental e Uso Público (SETEC II). Em maio/2019, os servidores
desta equipe realizaram a mobilização dos conselheiros da UC, mediante entrega de
convite e coleta de documentação necessária ao apoio à participação dos conselheiros,
quando constatada a necessidade. A reunião foi realizada no dia 18 de junho de 2019, em
sala do SEBRAE, em Itaituba/PA.

 

2. OBJETIVOS

A reunião de conselho teve dois objetivos principais:

Elaboração do regimento interno e plano de ação do conselho;

Posse dos conselheiros;

Informes de gestão.

 

3. RECURSOS UTILIZADOS E FONTE

As atividades de mobilização e envolveu o uso de recursos do Projeto Gestão Florestal para a
Produção Sustentável na Amazônia (KfW) e recurso orçamentário. Esse apoio concedido
aos conselheiros está previsto no Art. 28 da Instrução Normativa n° 09/2014 do ICMBio e
visa assegurar a participação social no âmbito deste importante fórum de discussão.
Considerando que os conselhos consultivos da Flona de Altamira e Parna do Jamanxim
possuem funcionamento concomitante e conselheiros em comum, assim como são
unidades de conservação contíguas, algumas despesas da reunião foram apoiadas pelo
programa ARPA.

 

Quadro 1. Descrição dos custos inerentes à Reunião Ordinária do Conselho Consultivo da
Flona de Altamira

Serviço contratado Valor Total

Diárias para 4 conselheiros R$ 1.770,00

Passagens aéreas para 4
conselheiros R$ 4.224,20

Refeição (almoço) R$ 241,20

Combustível R$ 3.444,00

Transporte R$ 1.600,00

TOTAL R$ 11.279,40

 

4. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

a) Organização:

A reunião foi organizada pelo Serviço Técnico de Gestão Socioambiental e Uso Público
(SETEC II) da UNA/Itaituba. Inicialmente, o SETEC II definiu os objetivos, as pautas e o
local de realização da reunião, conforme demandas apresentadas pelos conselheiros na
última reunião do conselho da UC. Posteriormente, os convites foram elaborados e a equipe
procedeu com a realização da mobilização dos conselheiros em prazo adequado à assegurar
à participação das instituições na referida reunião. Considerando as pautas propostas, foi
definida a programação da reunião, assim como as metodologias a serem aplicadas para a
realização das discussões e para o melhor andamento da reunião. 

No momento da reunião, a sala foi organizada em círculo, de forma que todos os
participantes conseguissem se olhar. Além disso, a equipe procedeu com a identificação de
todos os presentes por meio de crachás e elaborou um acordo de convivência, onde os
participantes definiram um conjunto de regras a serem respeitadas por todos e que buscam
subsidiar a qualidade das discussões desenvolvidas durante a reunião. Este acordo, assim
como os objetivos e programação, estiveram expostos em cartazes visíveis a todos os
participantes durante toda a reunião. Em se tratando de moderação das discussões, os
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servidores Adriano Souza e Gleison Magalhães assumiram responsabilidades sobre as
pautas de construção do regimento interno e elaboração do plano de ação,
respectivamente. A fim de registrar todas as discussões realizadas, o servidor Leandro
Lazzari Ciotti ficou responsável pela elaboração da ata, que foi lida, aprovada e assinada por
todos os presentes.

 

b) Mobilização:

O conselho consultivo da Flona de Altamira é constituído por entidades governamentais e
da sociedade civil, localizadas nos municípios de Itaituba, Altamira e Novo Progresso.
Considerando isso, o processo de mobilização dos conselheiros envolveu diferentes etapas.
Inicialmente, os convites foram entregues de forma presencial aos conselheiros residentes
em Novo Progresso e no distrito de Morais Almeida. Após o retorno, foram mobilizadas as
instituições localizadas no município de Itaituba/PA e de Altamira. Em função da
impossibilidade de deslocar-se até Altamira, os conselheiros residentes nesta localidade
foram mobilizados por e-mail, telefone e whatsapp. Ademais, o ICMBio - Itaituba contou
com apoio da FUNAI - Altamira e do NGI Terra do Meio na mobilização dos indígenas das
TI Xipaya e Kuruaya e dos comunitários da Resex Riozinho do Anfrísio. À medida que os
convites eram entregues, os servidores do ICMBio solicitaram confirmação de participação
na reunião do conselho e manifestação quanto à necessidade de apoio logístico para
participar da reunião.

 

c) Programação:

Para o alcance dos objetivos propostos, a programação da reunião foi organizada conforme
o quadro abaixo.

 

Quadro 2. Programação da reunião de conselho consultivo da Flona de Altamira

 PROGRAMAÇÃO

1 Abertura da reunião - Apresentação dos objetivos, programação e elaboração de acordo de
convivência

2 Posse dos conselheiros

3 Discussão sobre o regimento interno

4 INTERVALO

5 Elaboração do Plano de Ação - mapeamento de desafios

6 ALMOÇO

7 Elaboração do Plano de Ação - definição do escopo do plano de ação e priorização

8 INTERVALO

9 Encaminhamentos da reunião

10 Leitura e assinatura da ata

11 ENCERRAMENTO

 

d) Produtos Esperados:

Considerando os objetivos, a reunião ordinária do conselho consultivo da Flona de Altamira
deveria gerar os seguintes produtos:

Ata de reunião (5260436);

Lista de presença (5260450);

Minuta de revisão do regimento interno;

Plano de ação do conselho (5324644);

 

e) Participantes

A reunião foi coordenada pelos servidores Adriano José Barbosa Souza e Gleison Magalhães
Freitas, ambos do Serviço Técnico de Gestão Socioambiental e Uso Público da
UNA/Itaituba, e contou com apoio do servidor Leandro Lazzari Ciotti (Serviço Técnico de
Ordenamento Territorial) e de Darleide Oliveira Araújo (colaboradora do projeto MOSUC).
Ademais, a coordenadora da UNA/Itaituba, Maressa Girão do Amaral, participou da reunião
como presidente do conselho da UC.

Em se tratando dos conselheiros, o quadro abaixo apresenta instituições e respectivos
representantes que estiveram presentes à reunião.

 

Quadro 3. Lista de instituições conselheiras e respectivos representantes presentes à Reunião de
Conselho Consultivo da Flona de Altamira

 

Entidade Nome do conselheiro Titular / Suplente

Associação dos Produtores Rurais da Gleba Jamanxim
(APRUJAM)

Gelson Luiz Dill Titular

Câmara Municipal de Novo Progresso Francisco Gomes de Sousa Titular

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
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Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
(EMATER)

José Nivaldo da Silva Sales Suplente

Federação das Cooperativas de Garimpeiros do
Tapajós (FECOGAT)

Marilu Vobeto
Representante não-

conselheira

Fundação Nacional do Índio (FUNAI) Renata de Melo Valente Titular

Patauá Florestal Oberdan Perondi Titular

Representante dos moradores da Resex Riozinho do
Anfrísio

Anderson Silva de Castro Titular

Representante dos moradores da Resex Riozinho do
Anfrísio

Antonio Silva Matos Suplente

RRX Florestal Adelson da Luz Oliveira Suplente

Representante da TI Xipaya Kwazady Xipaya Suplente

 

Além das instituições supracitadas, a Agência Nacional de Mineração (ANM), a Diretoria de
Turismo (DITUR) - Itaituba/PA e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
estiveram presentes à reunião do conselho da Flona de Altamira, apesar de não integrarem
este conselho.Em se tratando de instituições conselheiras, o Serviço Florestal Brasileiro
(SFB) informou sobre a impossibilidade de participar da reunião, pois a viagem do
conselheiro não foi autorizada em tempo hábil. Com relação à Associação das Indústrias
Madeireiras de Morais Almeida (AIMMA), o representante da instituição informou que não
compareceu à reunião por motivo de saúde. No que tange ao representante da TI Kuruaya,
o representante nos informou que se confundiu com a data da realização da reunião, e
quando percebeu não havia mais tempo hábil de providenciar a logística e de realizar o
deslocamento entre a aldeia e o município de Altamira. Com relação às demais instituições,
não foram apresentadas justificativas para ausência à reunião. 

 

f) Discussões realizadas

f.1) Resgate do processo de modificação da composição do conselho

A pauta foi conduzida pelo servidor Adriano Souza e teve por objetivo resgatar as etapas do
processo de modificação da composição do conselho consultivo da Flona de Altamira.
Neste momento, foram discutidos os seguintes itens:

Processo de mapeamento dos setores relacionados à Flona de Altamira;

Análise do grau de relação existente entre os setores mapeados e a gestão da Flona de
Altamira;

Mapeamento de entidades representativas dos setores;

Convite para compor o conselho consultivo da Flona de Altamira e recebimento das
manifestações e indicações de cada instituição;

Homologação da lista de instituições conselheiras.

Os itens supracitados foram apresentados aos conselheiros mediante apresentação dos
relatórios inerentes ao processo de modificação da composição do referido conselho e
tinham por objetivo reforçar a compreensão do processo desenvolvido para modificação do
conselho, de forma a abarcar a participação social dos diversos atores sociais direta e
indiretamente relacionados à Flona de Altamira.

 

f.2) Revisão do Regimento Interno

As discussões inerentes ao regimento interno do conselho consultivo da Flona de Altamira
foram conduzidas pelo servidor Adriano Souza. Contudo, durante o início das discussões, a
representante da Agência Nacional de Mineração sugeriu que a pauta fosse transferida para
a próxima reunião do conselho consultivo da Flona de Altamira, a fim de que os
conselheiros pudessem realizar leitura prévia da minuta de regimento interno e apresentar
suas considerações em prazo a ser estabelecido e, preferencialmente, anterior à próxima
reunião de conselho consultivo da Flona de Altamira. Tendo em vista que os demais
conselheiros concordaram com a proposta apresentada, a pauta foi interrompida e ficou
acordado que a minuta será encaminhada a todos os conselheiros por e-mail, a fim de que
possam apresentar suas considerações. Ademais, por tratar-se de importante instrumento
que regulamenta o funcionamento do conselho consultivo da UC, a construção da minuta
de revisão do regimento interno foi inclusa no plano de ação do conselho da Flona de
Altamira.

 

f.3) Elaboração de Plano de Ação

O servidor Gleison Magalhães conduziu o processo de elaboração do plano de ação do
conselho consultivo da Flona de Altamira. Este processo foi dividido em diversas etapas:

Breve apresentação sobre a Flona de Altamira, por meio do qual indicou-se sua
localização, áreas sob concessão florestal, interfaces territoriais, entre outros;

Explanação do representante da TI Xipaya sobre os territórios indígenas do entorno
da Flona de Altamira;

Mapeamento de desafios e ações do conselho consultivo da Flona de Altamira e
definição de instituições que deverão estar envolvidas e o período de realização das
discussões e atividades;

Priorização das ações a serem discutidas e desenvolvidas pelo conselho consultivo da
Flona de Altamira.

Ao término das etapas supracitadas, o plano de ação do conselho consultivo da Flona de
Altamira foi devidamente consolidado, conforme o quadro abaixo.

 

Quadro 4. Plano de Ação do conselho consultivo da Flona de Altamira
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PLANO DE  AÇÃO DO CONSELHO FLONA ALTAMIRA 2019

NÍVEL DE PRIORIDADE

O QUÊ? COMO?
COM QUEM

CONTAMOS? 

RESPONSÁVEIS
DA

COMUNIDADE 
DA UC E

ENTORNO

RESPONSÁVEL
NO CONSELHO

QUANDO?

(quais os problemas da UC?)

(que soluções ou
encaminhamentos são

possíveis?) - Estratégias de
ação

(quais os grupos
e instituições que

podem se
envolver?) -

identificação dos
atores

estratégicos que
podem contribuir
para a solução do

problema

(quem conhece o
problema e pode
contribuir – PF ou
PJ) - responsáveis
da sociedade civil

e instituições

(quem dos
conselheiros pode

contribuir na
articulação com as

entidades
parceiras?)

(em que tempo
teremos solução?)

1
Denúncia de Estrada que
atravessa uma das UMFs

chegando ao limite com a TI 

Receber dados do
sobrevoo pela FUNAI para

verificar denúncia da
Estrada na Flona Altamira e

fazer análise técnica (5
votos)

FUNAI –
Altamira, TI

XIPAIA e
KURUAIA,

ICMBio.

  
1.      30 dias pra
Funai enviar pro
ICMBio.

2 Regimento Interno
Revisão do Regimento

Interno (2 votos)
Conselheiros Conselheiros TODOS

1.      Enviar por e-
mail em 5 dias.

2.      Receber as
contribuições até 30
dias após o envio. 

3
Infrações ambientais,

desmatamento, extração ilegal de
madeira

Fiscalização em Rurópolis –
região entre Flona do

Traião e RESEX Riozinho do
Anfrísio (1 voto)

ICMBio/IBAMA   Avaliação do ICMBio

4
Necessidade de proteção da área

e consolidação dos limites. 

Abertura de estrada e
implantação de guarita no

limite da Flona Altamira
com a Flota do Iriri e

Próxima a TI Kuruaya e
Xipaya, bases na região

entre a Flona de Altamira e
as TI no âmbito do PBA de

Belo Monte (1 voto).

Patauá Florestal,
RRX, TI XIPAYA e

KURUAYA,
ICMBio-ITB e
ICMBio-ATM,
SFB, FUNAI.

  

1.      Apresentação
pela Patauá Florestal
da proposta de
estrada e guarita na
próxima Reunião
(24/10/2019). 

2.      Apresentação
de estudos
preliminares das
bases nos limites
entre Flona e TIs na
próxima reunião
(24/10/2019).

5

Necessidade de conhecer e
divulgar o trabalho de concessão
e manejo florestal sustentável em

Floresta Nacional

Visita as áreas de manejo
florestal na Flona Altamira.

Patauá Florestal,
RRX e ICMBio

  

Julho a Novembro,
realizar em seguida à
reunião de Conselho
Consultivo

Sugestão:
25/10/2019.

6

Necessidade de conhecimento da
forma de manejo e de sua

abrangência dentro do território
da Flona

Monitoramento do manejo
da castanha

Patauá Florestal,
Indígenas, RRX,
FUNAI, ICMBio

  

1.      Contínuo. 

2.      Relatórios e
registros pelas
associações.

3.      Apresentação
pelas empresas do
projeto de manejo
da castanha na
próxima reunião
(24/10/2019).

 

g) Resultados obtidos:

Considerando os produtos esperados para a reunião, o principal resultado obtido diz
respeito à consolidação do plano de ação do conselho consultivo da Flona de Altamira. Em
se tratando da minuta de revisão do regimento interno, o documento foi devidamente
encaminhado aos conselheiros por e-mail ou entregue no momento da reunião, a fim de
que cada representante possa apresentar suas sugestões de alteração no escopo do texto em
prazo devidamente estabelecido.

 

h) Dificuldades enfrentadas:

A aprovação das diárias para os conselheiros ocorreu após o início da viagem dos
representantes da TI Xipaya e da Resex Riozinho do Anfrísio, o que produziu determinadas
incertezas nestes conselheiros, pois os mesmos não dispunham de recurso próprio para
hospedar-se e custear deslocamentos e alimentação no município de Itaituba, onde foi
realizada a reunião. Contudo, o pagamento foi efetuado no dia da reunião, o que não
inviabilizou a participação dos representantes na referida oficina. Para ações futuras,
recomenda-se que as solicitações sejam encaminhadas com maior antecedência, a fim de
evitar estas dificuldades. 
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i) Encaminhamentos:

Considerando as discussões realizadas, foram apresentadas as seguintes propostas de
encaminhamentos:

Realização de visita do conselho na área sob concessões florestais da Flona de Altamira
- Data: 25/10/2019;

Próxima reunião ordinária do conselho - Data: 24/10/2019 - Local: Morais Almeida/PA.

 

j) Leitura e assinatura da ata da reunião:

Elaborada pelo servidor Leandro Lazzari Ciotti, contendo todas as informações pertinentes
discutidas ao longo da reunião. Ao término da reunião, a ata foi devidamente lida e
aprovada pelos presentes.

 

5. CONCLUSÕES

Considerando as discussões realizadas, o ICMBio (investido da responsabilidade de
órgão gestor da Flona de Altamira) deverá encaminhar o regimento interno atual do
conselho consultivo da Flona de Altamira aos conselheiros da UC no prazo estabelecido
pelo plano de ação e deverá relembrar aos conselheiros sobre o prazo de 30 dias para
apresentação de suas sugestões de alteração no escopo do texto;
Haja vista as denúncias apresentadas, recomenda-se a organização da informação em
processo administrativo próprio e o encaminhamento da demanda ao Serviço Técnico
de Proteção da UNA/Itaituba e ao NGI Terra do Meio;
Considerando a demanda de realização de visita à área das concessões florestais,
recomenda-se contactar as empresas concessionárias da Flona de Altamira, a fim de
comunicá-los sobre a demanda e discutir a organização logística para a execução da
atividade;
Tendo em vista as propostas do plano de ação, o ICMBio deverá comunicar a
concessionária Patauá Florestal sobre a demanda de apresentação da proposta de
construção de estrada e guarita na Flona de Altamira na próxima reunião de conselho da
Flona de Altamira;
Considerando os projetos de manejo da castanha, realizados pelas concessionárias da
Flona de Altamira, recomenda-se comunicar as concessionárias sobre a demanda de
apresentar estes projetos ao conselho na próxima reunião de conselho da UC.

 

ESTRUTURA BÁSICA (ex. Reunião de Conselho) VERIFICAÇÃO

1.Recursos Utilizados (Fonte dos Recursos = KFW) ok

2.Organizadores ok

3.Objetivos ok

4.Atividades Executadas ok

4.1.Organização ok

4.2.Mobilização ok

4.3.Reunião ok

4.3.1.Data ok

4.3.2.Local ok

4.3.3.Programação ok

4.3.4.Produtos Esperados ok

4.3.5.Resultados Obtidos ok

4.3.6.Dificuldades Encontradas ok

5.Conclusão ok

6.Anexos  

6.1.Registro Fotográfico ok

6.2.Convite ok

6.3.Cópia Ata da Reunião ok

6.4.Cópia Lista de Presença da Reunião ok

 

 Itaituba, 10 de julho de 2019.

______________________________________________________________________________________________________________

Documento assinado eletronicamente por Gleison Magalhães Freitas, Analista
Ambiental, em 17/07/2019, às 07:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 5263006 e o
código CRC 68A131F6.
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TABELA DE REGISTRO FOTOGRÁFICO DA 16ª REUNIÃO DO CONSELHO CONSULTIVO DA
FLORESTA NACIONAL DE ALTAMIRA

 

1. Figura N° 1 2. 18/06/2019 3. Alguns dos participantes no início da reunião.
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4. Figura N° 2 5. 18/06/2019 6. Objetivos da Reunião.

7. Figura Nº 3 8. Data: 18/06/2019 9. Início da Reunião. 

Relatório de Registro Fotográfico SETEC II-UNA 5263022         SEI 02070.001915/2011-03 / pg. 7



10. Figura Nº 4 e 5
11. Data:
18/06/2019 12. Posse dos Conselheiros
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13. Figura Nº 6, 7 e 8
14. Data:
18/06/2019 15. Plano de Ação do Conselho Consultivo
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16. Figura Nº 9
17. Data:
18/06/2019 18. Encaminhamentos.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano José Barbosa Souza, Chefe de
Serviço, em 21/06/2019, às 18:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 5263022 e o
código CRC 5F135817.
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